
  

 

 

DECRETO Nº. 8.394/2021 
 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Políticas sobre Drogas – COMAD de Itajubá e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
VI do art. 68 da Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 3.159, de 19 de abril de 2016; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear a nova composição do Conselho Municipal de 
Políticas sobre Drogas – COMAD de Itajubá; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade ao processo de análise, 
formulação e aplicação das Políticas Públicas sobre Drogas no Município de Itajubá; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas – 
COMAD de Itajubá, os seguintes membros abaixo relacionados, conforme arts. 6º e 13, da 
Lei Municipal nº 3.159, de 19 de abril de 2016: 
 
I – Representantes governamentais do Município de Itajubá 
 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social; 
 

Titular:          Adilson José Souza Silva 
      Suplente:     Liel Chaves Pereira  

 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
Titular:          Lourdes Maria Siqueira Barbosa 

      Suplente:     Marcela Campos Carvalho 
 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
 

Titular:         Ronaldo Rodrigues Rezeck  
      Suplente:    Luiz Alberto de Carvalho Júnior 

 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

 
Titular:          Toni Ribeiro da Silva 

      Suplente:      Francisco Lopes de Castro Silva 
 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 

 
Titular:          Vinícius Fonseca Marques 



  

 

 

      Suplente:     Solange Cristina de Souza 
 

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
 

Titular:           Jamile Tatiane de Oliveira 
 Suplente:     Jaqueline Cássia Pedroso Oliveira 
 
g) 01 (um) representante do Conselho Tutelar, em Itajubá; 
 
Titular:          Daniele Araujo Cardoso 
Suplente:      Vera Lucia Pereira Rodrigues Alves 
 
 
 

II - Representantes não governamentais 
 

a) 01 (um) representante indicado pelos Clubes de Serviços de Itajubá; 
 
Titular:          Marcos Rolando Piccilli 
Suplente:      Cândido Pereira dos Santos 
 
b) 01 (um) representante da Central das Associações de Moradores Urbanos e Rurais 

de Itajubá –CAMURI; 
 
 

Titular:          Adailton José Ribeiro 
      Suplente:     Junio Leoni dos Santos 
 

c) 01 (um) representante do corpo docente do curso de Psicologia e/ou Farmácia 
indicado pela Instituição de Ensino Superior do(s) referido(s) curso(s), com sede em 
Itajubá, ou psicólogo ou farmacêutico indicado pelo respectivo Conselho de Classe - 
FEPI 
 

Titular:          Profª Regina Daniele Ribeiro Torres  
      Suplente:     Profª Rosana Maria Mohallem Martins 
 
     d) 01 (um) representante indicado pelas entidades clínicas ou comunidades 
          terapêuticas afins que tenham sede em Itajubá; 
  

 Titular:         Luiz  Gustavo Ferreira de Carvalho  
      Suplente:     Alcir Tadeu Mendes 
 
 

e) 01 (um) representante do corpo docente do curso de Medicina indicado pela  
Instituição de Ensino Superior do referido curso, com sede em Itajubá, ou médico 
indicado pelo respectivo Conselho de Classe; 
 
Titular:            Amanda de Carvalho Pereira Moraes 

      Suplente:       Dra Luciana Yara Bonaldi de Biaggi 
 



  

 

 

f) 01 (um) representante do corpo docente do curso de Enfermagem indicado pela 
Instituição de Ensino Superior do referido curso, com sede em Itajubá, ou enfermeiro 
indicado pelo respectivo Conselho de Classe; 
 
Titular:         Débora Vitória Alexandrina Lisboa Vilella  

      Suplente:    Larissa Vinhas Timóteo  
 

 

g) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil indicado pela 23ª 
Subseção da OAB - Itajubá/MG. 
 

Titular:       Dra Gabriela Carolina Reis Vasconcelos   
Suplente:   Dr  José Henrique de Oliveira  

 

Art. 2°. Os conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) única 
recondução pelo mesmo período. 
 
Art. 3°. Os membros do COMAD de Itajubá não farão jus a nenhuma remuneração, sendo 
seus serviços considerados de relevante interesse público. 
 
Art. 4°. O COMAD de Itajubá deverá reunir-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da nomeação e posse dos conselheiros, para eleger, dentre seus membros e por 
voto aberto, a sua Presidência, composta de um Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário. 

 
Art. 5º. Os membros do COMAD de Itajubá, nomeados por este Decreto, deverão cumprir 
e fazer cumprir as determinações da Lei Municipal nº 3.159, de 19 de abril de 2016. 
 
Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
 

Itajubá, 14 de abril de 2021; 202º ano da fundação e 172º da elevação a Município. 
 

 
 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Governo  
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